
          
   
   

 
LEI Nº 2312/2010, DE 07 DE ABRIL DE 2010. 
 

 
 
“Dispõe sobre a proibição de jogar no lixo comum, as pilhas e 
baterias de aparelhos celulares, no Município de Catiguá”. 

 
 
 
                        VERA LUCIA DE AZEVEDO VALLEJO, Prefeita Municipal de Catiguá, Comarca 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal de Catiguá, APROVOU na sessão ordinária realizada no dia 05 de abril de 
2010, conforme autógrafo nº 014/2010, de 07 de abril de 2010, e ela SANCIONA e PROMULGA 
a seguinte Lei. 
 

Art. 1º - Fica expressamente proibido despejar no lixo comum, pilhas e baterias de 
aparelhos celulares. 

 
Parágrafo Único - Tais objetos devem ser embalados e entregues aos 

estabelecimentos comerciais que comercializem esses produtos, conforme a Resolução nº 257, 
de 30 de junho de 1999 do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente. 

 
Art. 2º - Ao infrator será aplicada multa de 100 (cem) UFESP. 
 
Art. 3º - Esta lei será regulamentada pelo Executivo Municipal no prazo de 120 

(cento e vinte) dias contados da data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                        Prefeitura Municipal de Catiguá, 07 de abril de 2010. 
 

 
 
 

VERA LÚCIA DE AZEVEDO VALLEJO 
Prefeita Municipal 

 
Registrado na Secretaria Administrativa em livro próprio, publicado por afixação em local de costume desta Prefeitura, e enviado 
para publicação em jornal, na data supra. 

 
 

 
 
 

CLAUDIO ROBERTO FEDERICI 
Diretor da Secretaria Administrativa 
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